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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.562 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Cria o Parque de Lazer José de Pinho e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado na Rua Washington Barcelos, Micro Distrito Santa Rita, o Parque de Lazer José de Pinho, que denominar-se-á “Parque do Cristo”.

Art. 2º. O Parque do Cristo tem por objetivo proteger a natureza, conciliando a preservação da flora, da fauna, do solo, da água, outros recursos e belezas ciências naturais ou não, direcionando sua utilização para objetivos científicos, culturais, recreativos e esportivos.

Art. 3º. A Regulamentação de uso do Parque do Cristo, será elaborada pela Prefeitura Municipal de Araxá, no prazo de até 30 dias da data de publicação desta Lei.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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